JUSTIFICATIVA


	O Projeto de Lei nº 006/2019, que regulamenta limitação de velocidade de trens que percorrem o interior do Município de Santana do Deserto, possui o condão de cessar acidentes provenientes de alta velocidade dos trens, bem como prevenir possíveis imprevistos, uma vez que coma  velocidade reduzida, haverá tempo hábil para uma possível parada repentina.

	Nesse sentido, submeto proposta apresentada, para a qual almejo dos nobres colegas aprovação.


Santana Do Deserto, 25 de Fevereiro de 2019.
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